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JUSTIFICATIVA

A prorrogação akavés de aditivo de prazo e valor do Contrato supra citado visa a manutenção dos serviços
à populaçã0, e se faz necessária para dar continuidade, garantindo a Prestação dos Serviços Públicos essenciars
no atendimento das demandas, junto aos Estabelecimentos de Saúde Ambulatoriais e Hospitalares, Unidades
Básicas de Saúde do municipio de Juruti, uma vez que os prbfissionais médicos concursados são insuficientes para
garantir atendimento integral na Rede Municipal, e ainda, pela grande demanda da população em busca de
atendimentos de saúde.

A falta desses serviços Contratados, objeto desse pedido de ADITAMENTO (prorrogaçáo), comprometerá
os atendimenlos e pode colocar em risco a saúde e a vida das pessoas que venham a procurar atendimentos
públicos de saúde, e sendo assim, é evidente a necessidade de pronogar o Contrato Vigente, para garantirmos
assim os atendimentos de saúde para a população de Juruti até o dia 2310812024.

Considerando ainda, a necessidade premente de manter a oferta aos municipes de Juruti, os serviços
assistenciais de saúde, e ainda, visando o acesso universal ao SUS.

Os serviços de saúde, objeto do referido Conkato, compôem o rol de garantias conslitucionais e eslão
intimamente ligados à dignidade da pessoa humana. Nesta linha, cabe lranscrever o que dispõe os Artigos 196 e
197 da Constituiçáo Federal de 1988.

"An 196 - A saúde é dteito de todos e dever do Estado, garantido mediante politrcas soclals
e econônicas que visên à redução do risco de doença e de outÍos agrcvos e ao acesso
universal e igualitário às ações e sêryiços para sua Wonoção, proteçéo e rccupüação'.
AÍl 197 - Sào de relevância pública as ações e seÍvlços de saúde, cabendo âo Podet

Público dispor, nos Íermos da /ei sobre sus rcgulânentEao, fiscalização e controle,

i:i::ll;:;r:,::';'i::;:';:::J:::tamente 
ou atÍavés detercetose' tambén' po'Í pessoa

A assistência aos usuários é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), bem como toda a linha de
cuidado, desde a atenção primária até os procedimentos mais complexos, de forma organizada e hierarquizada,
sendo o municipio o grande articulador entre os pacientes usuários do SUS, e o atendimento de saúde.

Diante de tudo exposto, e de acordo com a necessidade desta municipalidade na manutenção dos
atendimentos médicos, procedimentos e exames previstos no Conkato n0 20210890 - SEMSA, para o exercício de
2024, VIMOS POR MEIO DESSE ENCAIVINHAR:

1" - soltclÍAÇÂo 0E AcErrE pARA EMpRESAt
2.ACEITE DA EIVIPRESA:

3" - DocurvENTos (cERTtDôESDA E[,ípREsA)

NO SENTTDO DE PROCEDER A pRORROGAÇÃ0 CONTRATUAL pELO pERíODO DE (0ô) tVESES, DO
DIA 23 DE AGOSTO DE 2023 ATE O DIA 23 DE AGOSTO DE2O24.

Atenciosamente,
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ADAIAS RAMó§BATISTA
Secretário MuniCipaíde Saúde de Juruti
Decreto n'. 4.48912021 de 0410112021

Juruti-PA, '16 de fevereiro de 2024
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TERMO DE AUTORTZAçÃO

Estamos devidamente cumpridas as formalidades administrativas conforme se consta nos autos do processo,

AUTORIZO a continuidade de procedimento administrativo para Prorrogação de Prazo do Contrato n'20210890 -
SEMSA, oriundo do Processo Administrativo N' 01/2021 - SEMSA - CPL, Chamada Pública Credenciamento N"

00112021-CPL, vigente até o dia 23 de fevereto de 2024,a referida prorrogação será PELO PERíODO DE 06 (SEIS)

MESES EM IGUAIS CoNDIÇÔES DE PRAZoS E VALORES CONTRATADOS, vigente através do CONTRATO

aqui alancado, até o dia 23 de agosto de 2024, com a utilização de recursos oriundo da lei orçamentária anual do

Exercício 2024:

Remeta-se o procedimento para o Presidente da Comissão Permanente de Licitação assim como para o

departamento juridico para as providencias cabíveis.

Juruti/PA, 1ô de fevereio o de 2024.
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ADATAS R4MpS BATTSTA

Secretário Municipalde Saúde de Juruti
Decreto n". 4.48912021 de 0410112021
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